
 
 

ARQUITETO  

 
1. elaborar, executar e dirigir projetos arquitetônicos de edifícios, interiores, monumentos e 

outras obras; 

2. planejar as plantas e especificações do projeto, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais 

e estéticos, para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais dentro de um espaço 

físico; 

3. orientar os trabalhos de construção ou reforma de Próprios Municipais, conjuntos urbanos, 

edificações e outras obras; 

4. preparar previsões detalhadas das necessidades da construção, determinando e calculando 

materiais, mão-de-obra e seus respectivos custos, tempo e duração e outros elementos; 

5. prestar assistência técnica às obras em construção, mantendo contatos contínuos com 

projetistas, empreiteiros e demais responsáveis pelo andamento das mesmas; 

6. efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, emitir laudos e pareceres 

técnicos; 

7. executar outras tarefas referentes ao cargo; 

8. executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 

 


